
PROJETO DE LEI                       , DE 2017. 

(Do senhor Francisco Floriano) 

 

“Cria o Fundo de Reparação do Custo 

Social da Corrupção”. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei cria o Fundo de Reparação do Custo Social da Corrupção, 

destinado a financiar a construção e o aparelhamento de hospitais, creches e escolas, nos 

municípios e/ou nas regiões longínquas do país conforme dados do IBGE e/ou que 

apresentam baixos índices sociais (IDH). 

Art. 2º. Constituem receitas do Fundo de que trata esta Lei: 

I – vinte por cento da receita auferida anualmente dos valores pagos a título de 

pena de multa por condenação pela prática do crime de corrupção ativa ou passiva. 

II – dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

III – doações; 

IV – outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão destinados à construção e 

aparelhamento de hospitais, creches e escolas públicas, nos municípios e/ou nas regiões 

longínquas do país conforme dados do IBGE e/ou que apresentam baixos índices sociais 

(IDH). 

Art. 4º É pública a documentação referente a projetos, financiamentos e 

distribuição de recursos do Fundo de Reparação do Custo Social da Corrupção, devendo 

ficar à disposição para exame de quem a requerer, e ter ampla divulgação a liberação 

dos recursos. 

Art. 5º A responsabilidade pela gestão e pela fiscalização dos recursos do Fundo 

de Reparação do Custo Social da Corrupção ficará a cargo da União, a quem caberá 

determinar as condições de aplicação dos recursos, na forma da regulamentação desta 

lei. 

Art. 6º. Os recursos deste Fundo não serão objeto de contingenciamento pela 

União. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é criar um Fundo, com recursos oriundos das 

multas aplicadas nas condenações pela prática do crime de corrupção ativa ou passiva, 

visando à reparação do custo social da corrupção. 

 Não é de hoje que o Brasil figura entre os países mais corruptos do mundo,  

ficando atrás apenas do Chade, da Bolívia e da Venezuela, que lidera o ranking do 

índice de corrupção da organização suíça. O Brasil é a quarta nação mais corrupta do 

mundo, segundo o índice de corrupção do Fórum Econômico Mundial. 

 A bem sucedida “Operação Lava-Jato”, deflagrada há mais de 2 anos, investiga 

um dos maiores esquemas de corrupção do mundo e, certamente, o maior da história do 

Brasil, atingindo os três poderes da República. 

 Os brasileiros estão estarrecidos com a proporção dos esquemas de corrupção 

apontados pelas autoridades investigativas e, principalmente, com os valores desviados 

dos cofres públicos. 

 Na delação do colaborador Joesley Batista, presidente do grupo JBS, ele diz que 

deixou de recolher aos cofres públicos mais de 500 milhões que foram usados para 

pagar propina a políticos e outras autoridades. Basta lembrar que, a JBS S/A, dona da 

Friboi, com dívida de mais de R$ 2 bilhões, é a segunda maior devedora. A informação 

consta de uma lista compilada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e 

publicada no dia 23 de fevereiro deste ano. (Fonte: http://juntospelobrasil.com/jbs-e-a-

segunda-maior-devedora-da-previdencia-social/). 

 Esse é um exemplo dentre tantos outros que poderíamos citar. A corrupção 

desvia dos cofres públicos bilhões que poderiam ser usados para melhorar a vida da 

população, em especial, daqueles que dependem exclusivamente dos serviços públicos, 

como saúde e educação. 

Estudos revelam que, há uma forte relação entre altos índices de corrupção e 

baixos índices sociais, notadamente o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano). 

Levando em consideração às variáveis envolvidas no pagamento de propinas, pode-se 

afirmar que, a corrupção é um dos maiores obstáculos ao desenvolvimento do país e, 

consequentemente, um enorme impeditivo ao fim das desigualdades sociais e à 

implantação de políticas públicas com vistas ao atendimento das classes mais baixas na 

pirâmide social. 

As estimativas dos valores da corrupção são negativamente impressionantes. No 

mundo inteiro, segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), o custo anual desse 

crime chega a R$ 2,6 trilhões por ano. No Brasil, apenas o pagamento de propinas na 

Petrobras e em outras estatais investigadas na Operação Lava Jato soma R$ 20 bilhões, 

incluindo desvios referentes a contratos com fornecedores e negócios superfaturados. 
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Do ponto de vista econômico, a corrupção nos coloca como a 9.ª economia do 

mundo e fomos ultrapassados pela Índia e pela Itália. Nosso PIB caiu 24,6% desde 2014 

segundo dados do IBGE e do FMI. Do ponto de vista social, a corrupção causa estragos 

irreparáveis, porque atua como um imposto regressivo que apena as camadas menos 

favorecidas da sociedade impedindo-as de uma ascensão social digna e justa. 

Ressalte-se ainda, que a corrupção compromete a governança estatal, na medida 

em que inibe a capacidade dos governos atenderem as necessidades dos cidadãos, 

causando insatisfação social.  

A corrupção serve apenas os interesses de uns poucos, fomentando abismos 

entre os cidadãos.  

A corrupção mostra um elevado grau de indiferença humana, fomenta a exclusão 

social, a opressão e a exploração do ser humano. Quando a corrupção se torna parte do 

sistema, provoca ainda a desigualdade no acesso a recursos, que deveriam estar à 

disposição daqueles que por via do mérito os merecem, mas são desviados para uns 

poucos que se especializaram em corrupção, ou seja, torna-se um importante obstáculo 

ao desenvolvimento econômico e social através de diferentes formas. 

 Enfim, é o que eu chamo de “Custo Social” da Corrupção.  

 Nesse sentido, a minha intenção é usar parte do dinheiro das multas aplicadas 

aqueles condenados pela prática do crime de corrupção ativa ou passiva, na construção e 

aparelhamento de creches, escolas e hospitais. É uma forma de fazer esse dinheiro 

retornar efetivamente para uma parcela pobre da sociedade, através de melhorias 

promovidas na prestação de dois serviços públicos essenciais para todo cidadão: 

Educação e Saúde. 

 Levando em consideração a importância social do custo da corrupção suportada 

pela sociedade, faz se necessário “blindar” esses recursos dos efeitos do 

contingenciamento. 

 Apenas para esclarecer, o contingenciamento consiste no retardamento ou, 

ainda, na inexecução de parte da programação de despesa prevista na Lei Orçamentária 

em função da insuficiência de receitas. Normalmente, no início de cada ano, o Governo 

Federal emite um Decreto limitando os valores autorizados na LOA, relativos às 

despesas discricionárias ou não legalmente obrigatórias (investimentos e custeio em 

geral). Em outras palavras, é o procedimento utilizado pelo Poder Executivo, que 

consiste no retardamento e, não raro, na inexecução de parte da programação de despesa 

prevista na lei orçamentária para a consecução de metas de ajuste fiscal. 

Infelizmente, o contingenciamento tem recaído de forma sistemática nas verbas 

dos Fundos impedindo que os seus objetivos sejam alcançados. Cita-se como exemplo 

mais notório o Funpen (Fundo Penitenciário Nacional). Neste ano, o saldo contábil do 

fundo totaliza R$ 1,8 bilhão, no entanto, as dotações do referido Fundo no orçamento 



federal não saem do papel. O próprio Ministério da Justiça reconhece o 

contingenciamento. (Fonte: http://www.contasabertas.com.br/website/arquivos/7530). 

Por essa razão, proponho o não contingenciamento dos recursos do Fundo objeto 

desse Projeto de lei para que os seus objetivos sejam plenamente alcançados.  

Penso que, é uma sinalização importante para a sociedade que sentirá na melhora 

da prestação dos serviços de saúde e educação, que a corrupção tem um custo social que 

penaliza o cidadão e, portanto, deve ser combatida sob todas as formas. 

Assim, peço o apoio dos nobres pares à aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2017.  

 

 

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 
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